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TERMO DE REFERÊNCIA  

CONTRATAÇÃO 20252032 - CONFECÇÃO DE JOGO DE TABULEITO: ELEITOS – O 

JOGO DA DEMOCRACIA 

00200.013271/2025 – versão 5 

1. Objeto da contratação 

 Definição do objeto 

 O objeto do presente Termo de Referência é a confecção do jogo de tabuleiro “Eleitos: 

O Jogo da Democracia”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento, a fim de atender ao Programa Jovem Senador, promovido pela Secretaria de 

Comunicação Social (SECOM), em parceria com a Secretaria de Editoração e Publicações – 

SEGRAF, do Senado Federal. 

 Justificativa para a contratação  

 Descrição da situação atual 

Em 2024, a primeira tiragem do jogo “Eleitos” foi realizada internamente na gráfica do Senado, 

o que envolveu um processo logístico altamente complexo, com impacto significativo na rotina 

de produção da SEGRAF. Foi necessário interromper repetidamente o setor de acabamento 

para atender à demanda, o que resultou em ineficiência operacional e aumento no desperdício 

de material, devido à falta de equipamentos adequados para a produção desse tipo de artefato 

lúdico e didático. 

Considerando a nova solicitação da SECOM para ampliação da tiragem com vistas à 

distribuição em 2026, e diante da experiência anterior, optou-se por terceirizar integralmente a 

produção junto a empresa especializada no segmento gráfico-editorial. Essa solução se mostra 

a mais eficaz, econômica e segura para garantir a qualidade e pontualidade na entrega do 

material. 

 Justificativa para a quantidade a ser contratada 

A tiragem prevista é de 5.000 (cinco mil) jogos, quantidade mínima para viabilizar a produção 

gráfica em escala adequada, conforme levantamento junto a fornecedores do setor, 

considerando-se um produto não comercial, sem exploração de marca nem distribuição via 

mercado varejista. 
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Adicionalmente, a quantidade se justifica pelo público-alvo da ação: os estudantes do ensino 

médio da rede pública estadual, estimados em 6,5 milhões de alunos distribuídos em cerca de 

18 mil escolas. Como o jogo é de uso coletivo, com possibilidade de participação simultânea 

de 5 a 10 alunos por partida, a distribuição de 5 mil unidades permitirá contemplar 

aproximadamente 27% das escolas, índice considerado adequado para o alcance dos objetivos 

do Programa Jovem Senador. 

 Resultados esperados com a contratação 

Espera-se, com esta contratação, ampliar o alcance e a efetividade das ações educativas do 

Senado Federal voltadas à formação cidadã e política de jovens brasileiros, por meio de uma 

ferramenta didática lúdica, envolvente e pedagogicamente estruturada. 

O jogo promove, de forma interativa, temas como democracia, cidadania, história do Brasil, 

direitos e deveres, instituições políticas e processos legislativos, contribuindo para a formação 

crítica dos estudantes. A distribuição do jogo nas escolas reforça o compromisso institucional 

do Senado com a educação para a democracia, incentivando o debate público qualificado 

entre os jovens. 

A contratação, portanto, responde de forma planejada à demanda, alinha-se às metas do 

Programa Jovem Senador e contribui diretamente para a ampliação do entendimento dos 

estudantes sobre seu papel na sociedade 

 Número do contrato vigente ou vencido 

N/A 

2. Forma de contratação 

 Tipo de contratação 

 A contratação deverá ser realizada por meio de licitação. 

 Modalidade de licitação 

 A SEGRAF sugere que seja adotada a modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, em 

razão de o objeto da presente contratação poder ser classificado como comum, pois os padrões 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado, consoante preceituam o art. 6º, incisos XIII e XLI; e art. 29 

da Lei nº 14.133/2021. 
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 Adoção do Sistema de Registro de Preços - SRP 

 Não será utilizado Sistema de Registro de Preços, visto que a demanda é previsível e que 

a produção gráfica não pode ser realizada em pequenas quantidades. Logo, a ARP para diversas 

e sucessivos acionamentos seria inviável do ponto de vista técnico e, economicamente, 

desvantajosa. 

 Critério de julgamento da contratação 

 A SEGRAF sugere que seja adotado o critério de julgamento “menor preço”, sendo 

declarada vencedora do certame a proposta que, atendidas as especificações do edital, ofertar 

o menor preço para o objeto da licitação, nos termos do art. 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

2.4.1.1. O critério “menor preço” é o mais adequado em virtude de o objeto não apresentar 

complexidade técnica significativa para a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, sendo considerada a melhor proposta aquela que possibilitar o menor 

dispêndio de recursos. Além disso, não existem preços tabelados para o objeto, nem será 

fixado o valor da contratação, não sendo cabível a aplicação do critério “maior desconto”. 

 Critério de adjudicação da contratação 

 Deve ser adotado o critério de adjudicação “por item”, tendo em vista que só há um item 

para ser licitado.  

 Participação ou não de consórcios de empresas 

 A participação de consórcios no certame que se originará do presente Termo de 

Referência não será permitida, em razão de que a complexidade e o vulto do objeto não 

limitarem a participação de fornecedores aptos a executar o objeto. Os potenciais fornecedores, 

em sua maioria, dispõem de condições de participar isoladamente do certame e prestar a 

integralidade do objeto, não sendo o caso de permitir a junção de esforços de 2 (duas) ou mais 

empresas para a execução da contratação pretendida. Nesse caso, a possibilidade de 

participação de consórcios poderia limitar a competitividade do certame, uma vez que se 

admitiria que empresas se associem e não disputem individualmente o objeto da licitação. 

 Previsão de subcontratação parcial do objeto 

 Não se aplica 

 Tratamento diferenciado a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – ME/EPP 

 Não será aplicável o tratamento diferenciado previsto no art. 48 da Lei Complementar nº 

123/2006 para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.  
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 Há óbice à aplicação do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, de tal sorte 

que o único item objeto deste TR tem valor estimado acima de R$ 80.000,00, e também 

considerando a especificidade do material e a necessidade de padronização de cor e produção. 

3. Requisitos do fornecedor 

 Necessidade de vistoria 

Não é necessária vistoria técnica. 

 Capacidade Técnica 

 Será obrigatória a apresentação de atestado de capacidade técnica pelas licitantes, uma 

vez que o objeto do presente Termo de Referência contempla a execução das atividades que 

demandam know-how e maquinário específico, bem como exige capacidade de trabalhar com 

impressão, cortes e vincos, mantendo tonalidades e regularidade na produção 

 Portanto, deverá a licitante apresentar: 

3.2.2.1. Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, declarando que a licitante já prestou, a contendo, serviços similares, em 

quantidade e características, ao objeto da presente LICITAÇÃO 

3.2.2.1.1. Quanto às características do item 1, considera-se similar a confecção de 

jogo de tabuleiro, não necessariamente com as exatas especificações contidas neste 

TR. 

3.2.2.1.2. Quanto ao quantitativo, considerar-se-á compatível a prestação de serviços 

correspondentes a, no mínimo, 40 % do total. Caso a proporcionalidade apresentada 

resulte em um número não inteiro, deve-se arredondar o quantitativo a ser 

demonstrado para baixo. A fixação do quantitativo mínimo acima apresentado é para 

que a escolha seja realizada com base em fornecedores que possuam expertise 

suficiente na prestação do serviço. 

3.2.2.1.3. Para a comprovação do quantitativo no item 3.2.2.1.2, será admitido o 

somatório de atestados. 

3.2.2.1.4. A exigência de apresentação de atestado(s) de capacidade técnica pelas 

licitantes fundamenta-se na necessidade de assegurar que a futura contratada possua 

experiência prévia e comprovada em serviços similares, com condições de executar, 

em escala, a confecção de jogo de tabuleiro com as características complexas e 

específicas detalhadas neste Termo de Referência. 
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O objeto contempla a produção de múltiplos componentes (caixa rígida, tabuleiros em diferentes 

formatos, divisórias internas, manuais, cartas em dois modelos, peões e dado), todos sujeitos a 

exigências técnicas rigorosas, como impressão em policromia, laminação fosca, cortes e vincos 

específicos, padronização de cores e montagem final. Esse conjunto de requisitos demanda parque 

gráfico especializado, domínio técnico e gestão industrial compatível com produções de médio e 

grande porte. 

Para os requisitos qualitativos, a exigência de similaridade de objeto visa garantir que a licitante: 

• Possua expertise em processos gráficos e editoriais complexos, que envolvam materiais 

diversos (papel cartão, offset, papelão rígido, acetato/plástico injetado, entre outros); 

• Tenha experiência comprovada em acabamentos técnicos como cortes, dobras, laminação e 

montagem de kits completos; 

• Demonstre capacidade de manter regularidade e fidelidade cromática em grandes tiragens, 

essencial para preservar a identidade visual institucional e assegurar o caráter didático-

pedagógico do material. 

Para os requisitos quantitativos, a fixação do quantitativo mínimo de 40% do objeto licitado como 

parâmetro para comprovação por meio de atestado justifica-se porque: 

• Garante que a empresa já tenha executado produção em escala compatível, comprovando 

capacidade de organização industrial, logística e entrega em prazos rígidos; 

• Mitiga riscos de contratação de fornecedores sem experiência prática em volumes 

significativos, reduzindo a probabilidade de atrasos, falhas de qualidade ou perdas de material; 

• Mantém a proporcionalidade e a competitividade, visto que é admitida a soma de atestados 

para atingir o quantitativo exigido, ampliando a participação sem abrir mão da qualidade 

mínima necessária. 

As exigências estabelecidas no item 3.2 do TR se mostram necessárias, adequadas e proporcionais, 

em conformidade com o art. 18, IX da Lei nº 14.133/2021, pois asseguram a habilitação de 

fornecedores efetivamente aptos à execução do objeto, garantindo a economicidade, a eficiência e a 

qualidade final do produto a ser entregue. 

 Qualificação econômico-financeira 

3.2.4.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica;  

3.2.4.2. Balanço patrimonial do último exercício social, já exigível e apresentado na 

forma da lei ou de regulamentação da Receita Federal do Brasil em caso de 

escrituração contábil digital, extraído do Livro Diário, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, que comprove:  
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a.1) que a licitante possui patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) 

do valor de sua proposta; ou alternativamente  

a.2) que a licitante possui todos os seguintes índices contábeis maiores que 1 (um):  

a.2.1) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);  

a.2.2) Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não 

Circulante); e  

a.2.3) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

3.2.4.3. As exigências de qualificação econômico-financeira acima são razoáveis 

uma vez que visam demonstrar a aptidão econômica da licitante para cumprir as 

obrigações decorrentes do futuro contrato, atendem o disposto no art. 69 da Lei 

14.133/2021 e, ainda, a contratação não se encaixa em nenhuma das hipóteses de 

dispensa previstas no art. 70, III, da Lei 14.133/2021 

 Necessidade de apresentação de amostras 

 “Não será necessária apresentação de amostra por parte da licitante vencedora”. 

4. Formalização, prazo de vigência do contrato e possibilidade de prorrogação 

 Formalização do ajuste 

A formalização do ajuste será feita por meio de contrato, tendo em vista que o valor estimado 

da contratação é superior ao limite previsto para se dispensar licitação e a contratação exige 

obrigações continuadas pela contratante. 

 Prazo de vigência e possibilidade de prorrogação do contrato ou ajuste  

 O contrato decorrente deste Termo de Referência terá vigência por 12 (doze) meses 

consecutivos, a partir da data de sua assinatura, ou até a execução plena do objeto. 

5. Modelo de gestão 

 Indicação dos gestores e fiscais do futuro ajuste 

Fiscal Titular: SECOM 

Fiscal Substituto: COAEXP 

Gestor titular: Fabrício Ferrão Araujo – 269521  
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Gestor substituto: ATSEGRAF 

 Forma de comunicação entre as partes 

 A comunicação entre o SENADO e empresa contratada se dará por meio de email 

(segraf@senado.leg.br) e (jovemsenador@senado.leg.br) para fins de execução contratual 

(após a homologação do certame e assinatura do contrato), facultado qualquer outro modelo a 

ser definido pela gestão ou pela fiscalização (telefone, whatsapp, etc). 

6. Prazo para início da execução ou entrega do objeto 

 O fornecedor beneficiário realizará a confecção dos jogos e realizará a entrega do objeto deste 

Termo de Referência no prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos a contar da assinatura do 

instrumento de contrato. 

7. Obrigações do Fornecedor Beneficiário  

 São obrigações do fornecedor beneficiário, além de outras previstas no instrumento convocatório 

e seus anexos ou decorrentes da natureza do ajuste: 

 manter, durante a execução do ajuste, as condições de habilitação e de qualificação que 

ensejaram sua contratação; 

 apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver; 

 efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a 

execução do ajuste; 

 manter preposto para este ajuste que irá representá-la, sempre que for necessário. 

 responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao SENADO ou a terceiros, por ação 

ou omissão de seus empregados ou prepostos, decorrentes da execução do instrumento 

contratual decorrente deste Termo de Referência; 

 não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o presente Termo de Referência, 

salvo com autorização específica do SENADO; 

 não ceder os créditos, nem sub-rogar direitos e obrigações do ajuste a terceiros. 

 Aplicam-se ao instrumento contratual decorrente deste Termo de Referência as disposições do 

Código de Proteção e Defesa do Consumidor, instituído pela Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990. 
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 As obrigações das contratantes serão definidas no edital, de acordo com as normas do Senado 

Federal. 

 Propriedade do Produto e Materiais Criados 

 A contratada reconhece que todos os direitos de propriedade intelectual relativos ao jogo 

de tabuleiro, incluindo, mas não se limitando, ao design gráfico, elementos visuais, 

componentes do jogo, manual de instruções, e quaisquer materiais criados ou desenvolvidos 

no âmbito deste contrato, são de propriedade exclusiva do contratante. 

 A contratada se compromete a não reproduzir, copiar, distribuir, comercializar ou 

utilizar, sob qualquer forma ou circunstância, total ou parcialmente, qualquer parte do jogo 

de tabuleiro ou dos materiais criados, sem a expressa autorização por escrito do contratante. 

Fica vedado à contratada o uso dos elementos do jogo para fins diferentes daqueles previstos 

neste contrato, sendo proibido ainda utilizar tais elementos em qualquer outro projeto, produto 

ou serviço, sem a devida autorização. 

 O contratante detém, de maneira exclusiva e ilimitada, todos os direitos sobre as criações 

e os materiais desenvolvidos durante a execução deste contrato, incluindo a propriedade 

intelectual, direitos autorais, marcas, patentes, e quaisquer outras formas de proteção legal 

aplicáveis, independentemente de qualquer registro. 

 A contratada não terá qualquer direito sobre o uso, reprodução ou comercialização dos 

produtos resultantes deste contrato, exceto para a entrega dos jogos de tabuleiro conforme 

acordado no escopo da licitação. 

7.4.5 m caso de utilização de qualquer material ou criação que envolva a propriedade intelectual 

do contratante, a contratada se compromete a ceder e transferir ao contratante, de forma 

irrevogável e sem custos adicionais, todos os direitos de uso, reprodução e exploração, para 

qualquer finalidade, em qualquer território e por qualquer meio. 

7.4.6. A contratada será responsável por qualquer infração aos direitos de propriedade 

intelectual do contratante, comprometendo-se a indenizar o contratante por quaisquer danos 

materiais, morais ou financeiros resultantes de tal infração. 

8. Regime de execução 

 O material objeto deste Termo de Referência, após confeccionados, deverão ser entregues 

no SAPF em dias úteis, durante o horário das 09h às 18h  

 A Contratada fornecerá o(s) produto(s) conforme a(s) marca(s) e especificação(ões) 

discriminada(s) em sua proposta, em atendimento ao detalhamento exposto no anexo 1. 
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 O fornecedor deverá garantir que os jogos de tabuleiro terão um período de garantia de 12 

meses contra defeitos de fabricação, contado a partir da data do recebimento definitivo do objeto 

contratado. 

 Constatadas irregularidades no material entregue, o Senado poderá: 

 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o gestor motivadamente sobre o assunto, 

cabendo à Contratada providenciar a substituição em conformidade com a indicação do gestor, no 

prazo máximo de 45 dias úteis, contados do recebimento da notificação por mensagem eletrônica (e-

mail); 

 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, 

devendo a Contratada fazê-lo em conformidade com a indicação do gestor, no prazo máximo de 45 

dias úteis, contados do recebimento da notificação por mensagem eletrônica (e-mail), sem prejuízo das 

penalidades cabíveis. 

 Ao Senado não caberá qualquer ônus pela rejeição de produtos considerados inadequados 

pelo gestor. 

 Caberá à Contratada o recolhimento de materiais por ele fornecidos e considerados 

inadequados pelo gestor. 

 Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do produto fornecido 

pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, obrigando-se a repor aquele que apresentar 

defeito no prazo máximo de 45 dias úteis, contados do recebimento da notificação do gestor. 

 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificado o motivo, nos 

termos do § 2º, do art. 80, do ADG nº 14/2022. 

 Para os fins no item acima, o fornecedor beneficiário deverá protocolar o seu pedido, com a 

devida motivação e comprovação dos fatos alegados, antes do vencimento do prazo inicialmente 

estabelecido. 

 Para aferição de qualidade do produto entregue, é facultado ao Senado Federal realizar as 

medições dos papéis, cartões e cartolinas via paquímetro. Para fins de evitar quebra de produção, é 

facultado que, após o início da produção, o fornecedor remeta ao Senado federal um produto para ser 

inspecionado e testado antes de ser aceito e aprovado. 

 A empresa receberá, em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato, uma cópia física do jogo 

(versão matriz) para ter como referência de cor e gramatura, complementando eventuais dúvidas que 

possam existir durante a confecção. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 9911630000712B12. 

00100.197780/2025-30



 

SECRETARIA DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 

 

 

11 

 

 A empresa receberá, em até 3 dias úteis após a assinatura do contrato, todas os arquivos de 

impressão no formato CMYK, devidamente montados em PDF e com suas respectivas marcas de corte. 

 Qualquer dúvida, alteração no arquivo ou ajuste para impressão deverá ser realizado em conjunto 

com a equipe técnica da SEGRAF, por intermédio da SECPRO. 

 Também serão fornecidos todos os modelos de facas utilizados na versão matriz do produto. 

Cabe ao Fornecedor confeccionar as facas de corte/vinco e ou realizar processo similar 

 É facultado ao fornecedor propor, dentro do prazo de confecção, sugestões de melhoria 

e/ou melhor aproveitamento das dobras, cortes e vincos. Essas sugestões devem ser detalhadas 

ao Senado, que irá validá-las e;/ou reprová-las. 

 

9. Avaliação Colorimétrica 

 A contratada deverá fornecer, no mínimo, 5 (cinco) folhas impressas de cada parte 

componente do jogo, para que a contratante possa realizar a medição colorimétrica, no prazo 

máximo de 45 dias corridos a partir da assinatura do contrato 

 As folhas fornecidas deverão estar devidamente protegidas contra umidade, luz, pó e 

arranhões, em perfeito estado de conservação e não podem ter recebido nenhum tipo de aplicação 

em sua superfície (plastificação, filme Bopp, verniz etc). 

  Para que se alcance qualidade e uniformidade de cores, as partes impressas componentes do 

jogo precisarão ser produzidas com a tarja convencional de cores CMYK, usual no mercado 

gráfico nacional, para fins de Avaliação Colorimétrica, conforme exemplo a seguir. 

 

     
 

 Esta Avaliação Colorimétrica é fundamental para garantir que as características de cor 

impressas foram alcançadas conforme um padrão estabelecido, bem como reproduzidas na 

tiragem inteira e em quantas outras houver. 

 É necessário que a tarja de cores CMYK esteja posicionada na extremidade da folha, na 

posição da contra-pinça, e que tenha a largura total similar à largura da mancha gráfica impressa. 
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As amostras de cores CMYK que compõem a tarja precisam ter uma altura e largura mínima de 

8mm, para que se possa realizar a medição com o equipamento Espectrodensitômetro. 

 As medições da Avaliação Colorimétrica serão realizadas pela contratante por meio do 

instrumento Espectrodensitômetro Techkon SpectroDens Premium, do Senado Federal, e serão 

acompanhadas simultaneamente por todos os presentes. 

 O instrumento será assim configurado: 

 

• Paper Type: 2 (para o papel revestido) 

• Paper Type: 4 (para o papel não-revestido) 

• Geometria de medição: 0/45° 

• Observador: 2° 

• Iluminante: D50 

• Filtro polarizador: desligado 

• White Backing. 

 

 Para a medição, serão posicionadas dez folhas em branco, do mesmo tipo de papel, que 

servirão de suporte a cada folha que será submetida à medição. 

 A medição será iniciada em cada folha impressa, em cada amostra da tarja de cores, com a 

finalidade de se encontrar, as seguintes Coordenadas de cor CIELAB: 

 

 

PAPEL REVESTIDO  PAPEL NÃO-REVESTIDO 

 COR L a b   COR L a b 

 PRETO 16 0 0   PRETO 31 1 1 

 CIANO 55 -37 -50   CIANO 60 -26 -44 

 MAGENTA 48 74 -3   MAGENTA 56 61 -1 

 AMARELO 89 -5 93   AMARELO 89 -4 78 
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 É importante esclarecer que os valores de Coordenadas colorimétricas estabelecidos acima 

são amplamente conhecidos e utilizados no mercado gráfico nacional e internacional, compondo, 

inclusive, normas de padronização. 

 Para fins de aprovação das amostras de cores da tarja CMYK que contenham as Coordenadas 

CIELAB haverá uma tolerância ΔEab (Delta E) de 5 (cinco). 

 Caso não se encontrem as referidas Coordenadas na primeira folha analisada, proceder-se-á 

à mesma medição na folha subsequente, até que se chegue à quinta folha. 

 A impressão do respectivo componente do jogo estará aprovada quando 2 (duas) das 5 

(cinco) folhas impressas apresentarem no mínimo 70% das amostras da tarja CMYK dentro das 

Coordenadas CIELAB indicadas acima. 

 Das duas folhas aprovadas, uma deverá ficar em posse da contratada, a outra com a 

contratante. Ambas servirão como referência de cor para a continuidade da produção e para futuras 

impressões. 

 Nessa Avaliação Colorimétrica não haverá análise de retículas. 

 Não há óbice em que outros elementos de medição e controle componham, em caráter 

adicional, a tarja de cores CMYK exigida acima. 

10. Condições de recebimento do objeto  

 Efetivada a entrega, o objeto será recebido: 

 provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 

contratuais; e 

 definitivamente, pelo gestor do contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data do recebimento provisório, mediante termo hábil, após verificação do relatório 

detalhado e da documentação apresentada pelos fiscais do contrato. 

 O objeto será recusado se: 

 Não atender às especificações técnicas detalhadas no anexo 1; 

  Possuir danos visíveis em sua superfície (amassados, ranhuras, quebras, decalques, etc) 

ou não chegar devidamente acondicionado; 
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11. Previsão de penalidade por descumprimento contratual 

 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o fornecedor beneficiário a multa de 

mora, que será aplicada nos seguintes percentuais, tendo como base de cálculo o valor da parcela 

adimplida com atraso:  

 5% (cinco por cento) pelo 1º (primeiro) dia de atraso; 

 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, a partir do dia 2º (segundo) até o 15º (décimo 

quinto); 

 0,4% (quatro décimos porcentuais) por dia de atraso, a partir do dia 16º (décimo sexto) 

até o 30º (trigésimo). 

 As demais hipóteses e condições de sanção deverão seguir as disposições da minuta-padrão de 

edital. 

12. Forma de pagamento 

 O pagamento efetuar-se-á por intermédio de depósito em conta bancária do fornecedor 

beneficiário, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal/fatura 

discriminada, em 2 (duas) vias, acompanhada da nota de empenho, se for o caso, condicionado ao 

termo detalhado de recebimento definitivo de aceite do serviço. 

13. Condições de reajuste 

 O contrato poderá ser reajustado no prazo de 12 meses, a partir da data de apresentação da 

proposta ou do orçamento estimado. 

 O índice de reajuste a ser adotado deverá ser o INPC. 

14. Garantia contratual  

 “Não se exigirá garantia contratual, consoante previsto no inciso II do § 2º do art. 18, Anexo III, 

do Ato da Diretoria-Geral nº 14/2022, não foram estabelecidas, neste TR, obrigações futuras para o 

cumprimento pela Contratada, não sendo razoável, portanto, a exigência de garantia. 

15. Plano de contratações 
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 20250306 

16. Responsáveis pela elaboração do TR 

Fabrício Ferrão Araújo - Servidor Responsável pela elaboração do termo de referência 

Fabrício Ferrão Araújo - Gestores do Contrato 

ATSEGRAF – Gestor substituto do Contrato 

SECOM – Fiscal do Contrato 

COAEXP – Fiscal substituto do Contrato 

 

De acordo. 

Rafael André Vaz Chervenski 

Diretor da SEGRAF 

(Assinado eletronicamente) 

 

Luciana Rodrigues Pereira 

Diretora do órgão demandante, SECOM 

(Assinado eletronicamente) 
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ANEXO II 

 

1. Especificações técnicas do objeto 

 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QTD. 

1 

Confecção de Jogo de tabuleiro composto por caixa (32cm x 32cm x 5,5xm), 
tabuleiro, divisórias internas, manuais, cartas, peões, guias, dado, e selo inmetro 
conforme detalhamentos técnicos apresentados no presente termo de referência.  
 
CATMAT: 626289 

UNIDADE 5000 

 

 

 

2. Detalhamento técnicos 

 

 Cada jogo de tabuleiro a ser elaborado é composto por: 

 
 

PARTE 
Formato aberto 

aparado (cm) 

Papel/ 

material 

Impressão Acabamento 

Caixa do jogo (1 

unidade) – 

tamahno final de 32 

x 32 x 5,5cm) 

Tampa: 57,6 X 

57,6 

Base: 56 X 56 

Supremo 

350g 
Só frente 

Laminação 

Fosca + Corte 

e dobra 

específico 

Tabuleiro modelo 1 

(2 unidades por 

jogo) 

30 x 30 

Papelão 18 + 

Kraft branco 

110g. 

Só frente 
Laminação 

Fosca 
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Tabuleiro modelo 2 

(6 unidades por 

jogo) 

15 x 30 

Papelão 18 + 

Kraft branco 

110g. 

Só frente 
Laminação 

Fosca 

Divisórias internas 

(2 unidades por 

jogo) 

Base para 

tabuleiros: 40,5 

x 44,6 

Base para cartas: 

9 x 71 

Supremo 

350g 
Só frente 

Laminação 

Fosca + Corte 

e dobra 

específico 

Cartas modelo 1 

(400 unidades por 

jogo) 

6 x 9 Offset 240g Frente e verso 
Laminação 

Fosca 

Cartas modelo 2 

(23 unidades por 

jogo) 

13 x 9  Offset 240g Frente e verso 
Laminação 

Fosca 

Peões (8) e dados 

(1) 

- 8 peões em 

formato de 

humano (1,5 x 1 

x 0,7) pesando, 

no mínimo, 

1,5gr gramas 

cada; 

- 1 dado azul, 

com marcações 

em branco, 

pesando, no 

mínimo, 4 

gramas, com 

1,5cm em cada 

face. 

Acetato, 

Plástico 

injetado, ou 

equivalente. 

 

Os peões 

devem 

possuir cores 

diferentes, 

preestabeleci

das em 

branco, 

vermelho, 

roxo, verde, 

preto, laranja, 

amarelo e 

azul 

Manual de 

instrução (4 

páginas, com uma 

dobra no meio) 

56 x 28 (com 

uma dobra, 

totalizando 4 

páginas) 

Offset 110gr Frente e verso  

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 9911630000712B12. 

00100.197780/2025-30



 

SECRETARIA DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 

 

 

18 

 

Guia Rápido 28 x 28 Offset 180gr Frente e verso  

 

 Todos os elementos impressos deverão estar em Policromia, 100% de cobertura. 

 Todos os elementos impressos deverão passar por laminação fosca. 

 Todas as cartas devem vir cintadas e/ ou com invólucro em filme plástico transparente, em 

plastificação termoencolhida, no modelo plastificado ou “shrink wrap”. Caso venham cintadas, 

as cintas devem ter largura de 3cm e devem ser impressas em policromia, 4x4, 100% de 

cobertura, com arte a combinar. Ou poderão vir acondicionadas em plástico separado, no modelo 

zip. 

 Os peões e o dado devem vir acondicionado em plástico separada, no modelo zip. 

 Todos os jogos deverão ser entregues montados, conforme modelo em anexo, com invólucro 

em filme plástico transparente, em plastificação termoencolhida, no modelo plastificado ou 

“shrink wrap”. A embalagem deverá ser lacrada de forma a impedir a abertura ou adulteração do 

conteúdo antes da entrega. O lacre deverá ser vedado de maneira segura, com a plastificação 

totalmente envolvida na caixa, sem que haja possibilidade de violação sem evidências claras de 

dano ou rompimento do material. 

 As cartas poderão ter formatos arredondados, bem como sofrer variação de tamanho de até 

0,4mm – contanto que esta variação preveja as medidas adequadas para as divisórias internas 

dos jogos. 

 Deverá constar expressamente no tabuleiro a ser confeccionado ou em sua embalagem, 

que o objeto possui classificação indicativa para pessoas maiores de 14 anos de idade. 
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ANEXO 2 – Fotos atuais 

 

Caixa base e divisórias internas 
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Dados e peões 
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Manual e guia rápido 
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Cartas modelo 1 e 2
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Caixa tampa
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4 Tabuleiros grande 
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6 tabuleiros pequenos
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Jogo completo 
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Jogo completo 2 
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Divisórias internas (vista explodida) 
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ANEXO III 

1. Valor estimado da contratação 

 

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE DESPESAS 
Objeto: CONTRATAÇÃO 20250306 - CONFECÇÃO DE JOGO DE TABULEIRO "ELEITOS". 

Processo: 00200.013271/2025          

Item 
Discriminação dos materiais 

(especificações) 
Qtde. Un. 

Estatísticas das Cotações Obtidas Preço Estimado (R$) 

Mínimo 
(R$) 

Mediana 
(R$) 

Média 
(R$) 

Desvio 
Padrão 

(R$) 

Coeficiente 
de 

Variação 
(1) 

Unitário 
(2) 

Total 

           
                      

1 

Confecção de jogo de tabuleiro 
composto por caixa (32cm x 
32cm x 5,5xm), tabuleiro, 
divisórias internas, manuais, 
cartas, peões, guias, dado, 
conforme detalhamentos 
técnicos apresentados no 
presente termo de referência.  

5.000,00 
 

unidade  
           

114,45  
           

270,02  
           

229,75  
             

71,60  
31% 

           
229,75  

1.148.750,00 

                      

TOTAL GERAL 1.148.750,00 
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